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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGE INDA SEÇÃO DE 11_11,GAMEN FO 

Processo n" 	15504.003625/2008-95 

Recurso n° 	269..659 Voluntario 

Acórdão n" 	2302-00.678 — 3" Camara / 2" Turma  Ordinária  

Sessão de 	20 de outubro de 2010 

Matéria 	AUTO DE INFRAÇÃO: GFIP. FA '.1.0S GER.A.DORES 

Recorrente 	COMW TEKNOTRAFO '1 RAN SFORMADORES LTDA.  

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO DE BELO 
HORIZONTE/MG 

ASSIJN -1 0: OBRIGAÇÕES AcEssORrAs 

Period() de apuracrao: 01/01/1999 a 31/12/2003 

Recurso voluntario nao conhecido por fah de requisitos de admissibilidade, 
já  que interposto intempestivamente.. Art.. 126, da 1,ei 0 0 8.213/91, combinado 
com artigo 305, paragratb 1 0  do Regulamento da  Previdência  
aprovado pelo Decreto n. 0 3048/99.. 

Recurs() Voluntário Nao Conhecido 

Credito Tributario  Mantido  

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

ACORDAM os mernbros da 3"  Câmara  / 2" Turma Ordimiria  da  Segunda 
Seca° de Julgamento, por unanimidade de votos, cm nao conhecei do recurso, nos termos do 
voto da Relatora. 

's  . dente 

LIEGE LA.CR.01..X. THOMAS1 Relatora 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: 'liege Lacroix 
Thomasi, Adriana Sato, Adindo Costa e Silva, Manoel Coelho Arruda Innior, Thiago Davila 
Melo Fernandes e Marco Andre Ramos Vieira (presidente). 



Relatório 

Trata. o presente de auto de infração lavrado contra o sujeito passivo acima 
idcatificado, em virtude do descumprimento do artigo 32, inciso IV, §5", da Lei n.° 8.212/91 e 
artigo .225, inciso IV do Regulamento  da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.' 
3.048/99, com multa punitiva aplicada contbrinc dispõe o artigo 32, § 5" da. Lei n," 8,212/91 e 
artigo 284, inciso 11, do Regulamento  da Previdência Social, aprovado polo Decreto 
3.048/99, por Rao tei infOrmado nas Guias de Recolhimento do K.-as e Inlbrmações 
Previdência Social OF  IP  's das competências de 01/1999 a 12/2003, as remunerações pagas 
aos sócios da empresa. 

Após apreseniaçao de defesa, Acórao da DR.! julgou a autuaçao procedente . 

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso onde alega cm  síntese: 

que no ano de 2002 o Auto de Infração foi lançado de forma arbitraria 
com valor maior que o devido; 

b) que poderia ,  ter sido lavrado somenle flitpessoa do administrador principal. 

Requer o cancelamento da multa corn .base na decadência; a extinção do 
lançamento porque feito de forma incorreta e o prazo  dc quinze dias  para juntada  de GFIP's e 
para comprovar o crédito referente a retenção de 11%, que não foi compensado.. 

o relatório 

Voto  

Conselheira LIEGE LACROfX THOMAS I, Relatora 

1)a Admissibilidade 

0 recurso  é 1NTEM PI .S`fl VO,  razão pela qual dele não se deve tomar 
coulteci inca  to.  

Cientificado o sujeito passivo da Decisão Administrativa de  lis.,  53/56, ern 
17/09/2008,11,68, o prazo para interposição de recurso, que é de 30 (trinta) dias, conforme o 
art.. 126, caput, da Lei n..'' 8,213/91, combinado coin o art, 305, § 1°, do Regulamento da. 
Previdê.neia Social.. aprovado pelo Decreto n.° 3,048/99, iniciou em 18/09/2008, com seu 
[amino em 17/10/2008, 

Hntretauto,  O recut so foi interposto apenas em 20/10/2008, conforme 
protocolo de tl..69, conligurando-se, portanto, sua internpestividade. 

Lei n°8213/91 

Ãt 126. Das decisJes do Instituto Nacional do Scguro Social-INSS 
nos processos de interesse dos benciicitirios e dos contribuintes da 
Scc,],qtridodc Social cal  Ia  recurso para o Conselho de Recursos da 
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PI 2 

Previdenda Social, confOrme dispuser o Regulamento. (Redaçao dada 
pela Lei n°9.528, de 1997) 

Regulamento da Previdência Social/ Decreto n ° 3.048/99 

Art 305, Das decisõe.s do Ins flail° Nacional do Seguro Social e 
da Secretaria da Receita Previdenciatia nos proce.s.so.s de  
interesse dos beneficiarios e dos contribuintes  da 5.-eguridade 

respectivamente, eabera recurso pata o Con.selho de 
Recursos da Previdência Social (CRPS), (..onfOrme o disposto 
neste Regulamento e no Regimento do  (RPS (Alterado pelo 
Decreto  n°6.032 - de  1 0/2/2007 - DOU DP; 2/2/2007) 

É de Only dias o prazo para hueu posicao de recursos e 
para o oferecimento de conira-razões, contados da cirm.'ia da 
decisao e da interposição do recurso, respectivamente (Rechicao 
dada pelo Decreto n" 4.729, de 9/06/2003) 

Pelo exposto, considerando que  a tecorrente não arqni a tempestividade,  na 
peça .reeursal e considerando o artigo 35, do Decreto n'70.235/72, que dispõe: 

-Art. 35.. 0 recurso , mcsmo perempto, sera encaminhado ao Orgão  de  
segunda instancia, que julgara a perempcao" 

Voto  por não conhecer o recurso, por fait] de requisito para sua 
admissibilidade, mantendo a  decisão  de primeira instancia piotetida 

Sala de sessões, 20 de outubro de 2010 
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